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Parecer Jefferson Da Silva Januário - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

De início há que se mencionar que a presente proposição se encontra de acordo com as
determinações legais contidas no art. 27, inciso XIII, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento
Interno dessa Casa .

Dito isto, o projeto de lei em comento tem por fim a autorização de sepultamento de cães e
gatos de estimação em sepulturas, lóculos, gavetas, carneiros, jazigos localizados nos cemitérios
públicos e privados do Município de Juiz de Fora e dá outras providências.

Desta forma, no âmbito da competência da presente Comissão do Meio ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, liberamos a tramitação do Projeto de Lei até o Plenário, local em que
manifestaremos o nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 31 de março de 2025.

Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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